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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Nobre Vereadora Jussara Fernandes, 

que “Institui o Programa de Acesso Comunitário ao Canil Municipal para Passeios, 

Banho e Atendimento Veterinário de Cães e Gatos no Município de Sorocaba e dá 

outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 

exarou parecer opinando pela constitucionalidade do projeto, com ressalva, sendo 

que, por força do Ofício Legislativo 331/2025, houve reapreciação da matéria pelo 

Douto Procurador Legislativo no sentido de considerar a constitucionalidade da 

proposição. 

Assim, na esteira do entendimento do Douto Procurador Legislativo, em análise 

da proposição - que permite a participação de cidadãos cadastrados em atividades de 

passeios, banhos e encaminhamentos veterinários de cães e gatos sob guarda do Canil 

Municipal, com supervisão técnica, visando o bem estar animal, saúde pública e 

integração da comunidade com a gestão municipal - constatamos o seu interesse local 

e suplementar, nos termos dos incisos I e II do Art. 30 da Constituição Federal e não 

há tratamento de matéria reservada constitucionalmente, com repercussão no Art. 38 

da Lei Orgânica Municipal, à iniciativa privativa legislativa do Prefeito Municipal 

entendimento este confirmado pelo julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo 

apresentado pelo Douto Procurador Legislativo em seu eminente parecer. 

O Interesse local desta proposição visa suplementar (Constituição Federal, 

Art. 30, II) a competência concorrente que, nos termos do inciso VI do Art. 24 da 

Constituição Federal, possuem a União e os Estados para legislarem sobre fauna 

sem prejuízo da competência material que possuem expressamente a União, Estados 

e Municípios visando a preservação da fauna conforme o inciso VII do Art. 23 da 

Constituição Federal.  

Ademais, a proposição encontra ressonância nos Artigos 225, §1º, VII da 

Constituição Federal e 193, X da Constituição Estadual e na Lei Estadual 11.977, de 

2005, que institui o Código de Proteção aos Animais do Estado. 

Por tudo, nada a opor ao PL 735/2025 e OFLEG 331, sendo que sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples (art. 162 do Regimento Interno). 

S/C., 3 de fevereiro de 2026. 
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